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PL Nº 98/21 
 

LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 
DO PL Nº 98 / 21 

 
  

DECRETO-LEI Nº 512, DE 21 DE MARÇO DE 1969 
 
Regula a Política Nacional de Viação Rodoviária, fixa 
diretrizes para a reorganização do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE VIAÇÃO RODOVIÁRIA 

 
Art. 1º A política nacional de viação rodoviária se integra na política nacional dos transportes, cuja 
formulação compete ao Ministro dos Transportes, e compreende:  
a) o planejamento do sistema rodoviário, federal, estadual e municipal, no território brasileiro, e suas 
alterações;  
b) os estudos técnicos e econômicos, o estabelecimento dos meios financeiros para execução das obras 
integrantes do sistema e a elaboração dos projetos finais de engenharia;  
c) a construção e conservação de rodovias, pontes e outras obras que as integrem;  
d) a administração permanente das rodovias mediante guarda, sinalização, policiamento, imposição de 
pedágio, de taxas de utilização, de contribuição de melhoria, estabelecimento de servidões, Iimitações ao 
uso, ao acesso e ao direito das propriedades vizinhas, e demais atos inerentes ao poder de polícia 
administrativa, de trânsito e de tráfego;  
e) concessão, permissão e fiscalização do serviço de transporte coletivo de passageiros e de carga, nas 
estradas federais ou de ligação, interestaduais e internacionais;  
f) a disciplina de aplicação dos recursos provenientes do Impôsto Único sôbre combustíveis e 
lubrificantes, previsto no art. 22, inciso VIII, da Constituição, bem como o de outros destinados, por lei, 
ao sistema rodoviário federal, estadual e municipal.  
 

CAPÍTULO II 
DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO 

 
Art. 2º Ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (D.N.E.R.), atendidas as atribuições 
conferidas em lei ao Conselho Nacional de Transportes e ao Ministério dos Transportes, compete a 
execução da política nacional de viação rodoviária, no plano federal.  
 
Parágrafo único. Para consecução dos objetivos indicados neste artigo poderá o Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem celebrar acôrdos e convênios de delegação de encargos, com os Estados, 
Territórios, Distrito Federal e Municípios, ou outras entidades federais, civis ou militares, bem como firmar 
contratos com entidades privadas.  
 
Art. 3º O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, vinculado ao Ministério dos Transportes, 
mantida a sua condição de autarquia administrativa e pessoa jurídica de direito público interno, com 
patrimônio e gestão financeira próprios, se reorganizará de acôrdo com as diretrizes instituídas neste 
Decreto-lei.  
 
 

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 
 

Aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, item XI, da Constituição 
Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo contendo as seguintes 
seções:  
 
1. Conceituação Geral, Sistema Nacional de Viação.  
 
2. Sistema Rodoviário Nacional:  
2.1. conceituação;  
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrantes do Plano 
Nacional de Viação.  
 
7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 
7.1 - Conceituação (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 
7.1.0 - O Sistema Nacional dos Transportes Urbanos compreende o conjunto dos sistemas 
metropolitanos e sistemas municipais nas demais áreas urbanas, vinculados à execução das políticas 
nacionais dos transportes e do desenvolvimento urbano. (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 
7.1.1 - Os sistemas metropolitanos e municipais compreendem: (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 

a) a infra-estrutura viária expressa e as de articulação com os sistemas viários federal, estadual e 
municipal; (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 
b) os sistemas de transportes públicos sobre trilhos (metrô, ferrovia de subúrbio e outros), sobre pneus, 
hidroviários e de pedestres, operados nas áreas urbanas; (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 
c) as conexões intermodais de transportes, tais como estacionamentos, terminais e outras; (Incluído pela 

Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 

d) estrutura operacional abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de administração, 
regulamentação, controle e fiscalização que atuam diretamente no modo de transportes, nas conexões 
intermodais e nas infra-estruturas viárias e que possibilitam o seu uso adequado. (Incluído pela Lei nº 

6.261, de 14.11.1975) 

7.1.2 - Os sistemas metropolitanos e municipais se conjugam com as infra-estruturas e estruturas 
operacionais dos demais sistemas viários localizados nas áreas urbanas. (Incluído pela Lei nº 6.261, de 
14.11.1975) 

7.1.3 - Não se incluem nos sistemas metropolitanos e municipais, pertencentes ao Sistema Nacional dos 
Transportes Urbanos, as infra-estruturas e respectivas estruturas operacionais dos demais sistemas 
nacionais de viação, localizados nas áreas urbanas. (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975) 
 
§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6, citadas englobam as respectivas redes 
construídas e previstas.  
 
§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas relações descritivas 
constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos obrigatórios de passagem, mas figuram 
apenas como indicação geral da diretriz das vias consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado 
pelo Poder Executivo, após estudos técnicos e econômicos.  
 
§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar as respectivas cartas 
geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar facilmente as diretrizes viárias 
com seus pontos de passagem, assim como os portos e aeródromos, conforme as relações descritivas 
do Plano Nacional de Viação de que trata esta lei.  
 
Art. 4º As rodovias ou trechos de rodovia, já construídos e constantes do Plano Nacional de Viação 
aprovado pela Lei nº 4.592, de 29 de dezembro de 1964, e alterações posteriores e que não constem do 
Plano Nacional de Viação aprovado por esta lei, passam automaticamente para a jurisdição da Unidade 
da Federação em que se localizem.  
 
Art. 5º Poderão ser considerados como complementando e integrando uma via terrestre do Plano 
Nacional de Viação os acessos que sirvam como facilidades de caráter Complementar para o usuário, 
desde que estudos preliminares indiquem sua necessidade e viabilidade financeira ou haja motivo de 
Segurança Nacional, obedecendo-se às condições estabelecidas por decreto.  
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Art. 6º As vias de transporte, portos e aeródromos constantes do Plano Nacional de Viação ficam, sejam 
quais forem os regimes de concessão e de propriedade a que pertençam, subordinadas às 
especificações e normas técnicas aprovadas pelo Governo Federal.  
 
Art. 7º Os recursos provenientes do Orçamento Geral da União e de Fundos específicos, destinados ao 
Setor Transportes, não poderão ser empregados em vias, portos e aeródromos que não constem de 
programas ou planos, oficiais, anuais ou plurianuais, enquadrados nos respectivos sistemas de viação, 
obedecidos os demais dispositivos legais concernentes.  
 
Art. 8º Os recursos que tenham sido destinados para atendimento das obras constantes do Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei número 4.592, de 29 de dezembro de 1964 serão transferidos 
automaticamente para a execução das mesmas obras consideradas no Plano de que trata esta lei, 
independentemente de qualquer formalidade.  
 
Art. 9º O Plano Nacional de Viação será, em princípio, revisto de cinco em cinco anos.  
 
Parágrafo único. Dentro de cento e oitenta dias da vigência desta Lei, o Conselho Nacional de 
Transportes estabelecerá a sistemática do planejamento e implantação do Plano Nacional de Viação 
obedecidos os princípios e normas fundamentais, enumerados no artigo 3º.  
 
Art. 10. Os Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios elaborarão e reverão os seus Planos Viários 
com a finalidade de obter-se adequada articulação e compatibilidade entre seus sistemas viários e 
destes com os sistemas federais de Viação.  
 
§ 1º O atendimento ao disposto neste artigo, no que se refere a planos e sistemas rodoviários, é 
condição essencial à entrega, pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), das 
parcelas cabíveis àquelas Unidades Administrativas, do Imposto Único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, somente sendo lícito aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
aplicarem recursos oriundos daquele imposto nos seus Sistemas Rodoviários, quando estes se 
harmonizem e se integrem entre si e com o Sistema Rodoviário Federal.  
 
§ 2º Para atendimento ao disposto na legislação em vigor, especialmente no artigo 21, do Decreto-lei 
número 512, de 21 de março de 1969, o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem estabelecerá 
a sistemática de verificação da compatibilidade e adequação, do planejamento e implementação dos 
Planos Rodoviários dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal e dos Municípios, ao Plano Nacional 
de Viação.  
 
§ 3º A sistemática de que trata o parágrafo anterior estabelecerá a forma e os prazos em que serão 
prestadas as informações necessárias à verificação mencionada e proverá normas organizacionais, de 
planejamento, de execução e de estatística, como orientação para os setores rodoviários dos Estados, 
dos Territórios, do Distrito Federal e dos Municípios, de modo a obter seu funcionamento harmônico e 
efetivamente integrado num sistema rodoviário de âmbito nacional.  
 
Art. 11. Os Planos Rodoviários dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, serão elaborados e 
implementados dentro de Sistemática semelhante à do Plano Nacional de Viação e deverão, no prazo 
máximo de cento e oitenta dias após a publicação desse Plano, ser submetidos ao Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, que os apreciará, encaminhando-os ao Conselho Nacional de 
Transportes.  
 
Art. 12. Após cento e oitenta dias da publicação dos Planos Rodoviários Estaduais, os Municípios 
deverão apresentar seus planos rodoviários aos orgãos competentes dos Estados em que se situam.  
 
§ 1º Os órgãos rodoviários estaduais aprovarão os Planos Rodoviários Municipais, dando imediata 
ciência ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.  
 
§ 2º Desde que não haja incompatibilidade com os Planos Rodoviários Municipais, Estaduais e o Plano 
Nacional de Viação, poderão ser elaborados Planos Rodoviários Vicinais Intermunicipais pelos órgãos 
rodoviários estaduais, de comum acordo com os Municípios interessados.  
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§ 3º Basicamente, a competência executiva e político-administrativa das rodovias vicinais 
intermunicipais, não consideradas rodovias estaduais, caberá aos respectivos municípios em que se 
situarem.  
 
 

LEI Nº 9.277, DE 10 DE MAIO DE 1996 
 

Autoriza a União a delegar aos municípios, estados da 
Federação e ao Distrito Federal a administração e exploração 
de rodovias e portos federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica a União, por intermédio do Ministério dos Transportes, autorizada a delegar, pelo prazo de 
até vinte e cinco anos, prorrogáveis por até mais vinte e cinco, aos municípios, estados da Federação ou 
ao Distrito Federal, ou a consórcio entre eles, a administração de rodovias e exploração de trechos de 
rodovias, ou obras rodoviárias federais. 
 
Art. 3° A delegação será formalizada mediante convênio. 
 
§ 1° No instrumento de convênio constará cláusula prevendo a possibilidade de aplicação da legislação 
do Município, do Estado ou do Distrito Federal na cobrança de pedágio ou de tarifa portuária, ou de outra 
forma de cobrança cabível, no que não contrarie a legislação federal. 
 
§ 2° A receita auferida na forma do parágrafo anterior será aplicada em obras complementares, no 
melhoramento, na ampliação de capacidade, na conservação e na sinalização da rodovia em que for 
cobrada e nos trechos rodoviários que lhe dão acesso ou nos portos que lhe derem origem. 
 
Art. 4° Para a consecução dos objetivos indicados nesta Lei, poderá o Município, o Estado ou o Distrito 
Federal explorar a via ou o porto diretamente ou através de concessão, nos temos das leis federais que 
regem as concessões e da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993. 
 
Art. 5° A União poderá destinar recursos financeiros à construção, conservação, melhoramento e 
operação das rodovias ou trechos de rodovias e obras rodoviárias federais ou aos portos, objeto de 
delegação, desde que tais obras e serviços não sejam de responsabilidade do concessionário. 
 
Art. 6° No exercício da delegação a que se refere esta Lei, o Município, o Estado da Federação ou o 
Distrito Federal observarão os limites da competência da União. 
 
 

DECRETO Nº 18.437, DE 25 DE MARÇO 1977 
 

Aprova o Plano Rodoviário do Estado de Minas Gerais e dá 
outras providências. 

 
O Governador do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 76, inciso X, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos artigos 10, da Lei federal nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973 e 4º, inciso I, alínea "a" do Decreto nº 14.607, de 28 de junho de 1972, decreta: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Rodoviário do Estado de Minas Gerais, constituído das rodovias que 
integram a relação descritiva constante da Deliberação nº 303, do Conselho Rodoviário. 
 
Art. 2º - As rodovias integrantes do Plano ora aprovado englobam as respectivas redes construídas e 
planejadas. 
 
Art. 3º - As localidades intermediárias constantes das redes previstas e que figuram na relação descritiva 
do Plano em questão, não constituem pontos obrigatórios de passagem, figurando, apenas, como diretriz 
aproximada das vias consideradas, devendo o seu traçado definitivo ser fixado pelo Departamento de 
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Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, após os estudos técnicos e econômicos 
necessários. 
 
Parágrafo único - As diretrizes rodoviárias, que em futuras revisões forem retiradas do Plano Rodoviário 
do Estado, incorporam-se ao Plano Rodoviário do Município em que se localizam. 
 
Art. 4º - As atuais rodovias da rede conservada pelo DER/MG com recursos próprios, coincidentes com 
diretrizes do Plano Rodoviário Nacional, continuarão sob sua jurisdição, com a designação de MGT e 
mesma numeração das BRs correspondentes, até que o DNER as incorpore à sua rede ou as substitua. 
 
Art. 5º - O Plano Rodoviário do Estado, aprovado por este Decreto, será revisto periodicamente com 
base em estudos globais e planos diretores de desenvolvimento, visando à racionalização dos meios de 
transportes do Estado. 
 
Art. 6º - O Plano Rodoviário do Estado será complementado pelo plano rodoviário de interesse dos 
Municípios, que, na forma da Lei federal nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, deverá compatibilizar-se 
com aquele, para efeito de sua aprovação e recebimento de recursos orçamentários transferidos. 
 
§ 1º - O DER/MG articular-se-á com os Municípios objetivando a elaboração das revisões que se façam 
necessárias nos respectivos planos rodoviários municipais, de modo a alcançar-se, no mais curso prazo, 
a compatibilização de que trata este artigo. 
 
§ 2º - O DER/MG aprovará os Planos Rodoviários Municipais, dando imediata ciência ao Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER. 
 

 
DECRETO Nº 43.932, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Aprova o Regulamento do Uso ou Ocupação da Faixa de 
Domínio e Área Adjacente das Rodovias (RFDR) e da 
respectiva Taxa de Licenciamento para Uso ou Ocupação da 
Faixa de Domínio das Rodovias (TFDR). 

  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 
do art. 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 6.763, de 26 de dezembro 
de 1975, nº 11.403, de 21 de janeiro de 1994 e nº 14.938, de 29 de dezembro de 2003, decreta: 
  
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Uso ou Ocupação da Faixa de Domínio e da Área Adjacente das 
Rodovias (RFDR) e da Taxa de Licenciamento para Uso ou Ocupação da Faixa de Domínio das 
Rodovias (TFDR), devida pelo exercício regular do poder de polícia do Departamento de Edificações e 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais (DER/MG), relativo à fiscalização e ao controle do uso 
ou ocupação das respectivas áreas de rodovia estadual ou federal delegada ao Estado, inclusive da que 
for objeto de concessão. 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º O controle do uso ou ocupação da faixa de domínio e da área adjacente das rodovias visa garantir 
a segurança do trânsito rodoviário, a preservação do meio ambiente e do patrimônio público. 
  
Art. 3º Para efeitos deste Regulamento, entende-se por:  
I - faixa de domínio a área de terras onde se acham implantadas a pista e demais estruturas de uma 
rodovia, cuja largura é definida pelo DER/MG; 
II - área adjacente a faixa de terra non aedificandi ao longo da faixa de domínio da rodovia, com largura 
de 15 (quinze) metros contados do término da faixa de domínio e que não seja interrompida por qualquer 
acidente natural ou artificial como rio, lago, via férrea, marginal, avenida, rua ou assemelhados; 
III - uso ou ocupação de faixa de domínio e de área adjacente de uma rodovia a utilização, temporária ou 
permanente, por instalações de serviços públicos ou particulares dos mencionados terrenos, podendo 
ser: 
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a) longitudinal, quando for paralela ao eixo da rodovia;  
b) transversal ou travessia, quando for oblíqua ao eixo da rodovia, podendo ser aérea ou subterrânea. 

 
CAPÍTULO II 

DA LICENÇA PARA USO E OCUPAÇÃO DE FAIXA DE DOMÍNIO E DE ÁREA ADJACENTE 
 

Art. 4º São de competência exclusiva do DER/MG a conservação das áreas não ocupadas de faixa de 
domínio e a implantação de dispositivos de segurança de trânsito, de sinalização rodoviária e outros. 
  
Art. 5º Atendidas as Recomendações Técnicas do DER/MG específicas para cada caso, o uso ou 
ocupação de faixa de domínio e de área adjacente das rodovias estaduais, das rodovias federais 
delegadas ao Estado e das rodovias sob concessão dependerão de licença prévia do DER/MG, nas 
seguintes hipóteses: (Caput com redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 44.320, de 12/6/2006.) 

I - ocupação de faixa transversal ou longitudinal, aérea ou subterrânea, para a instalação de linha ou 
rede de transmissão ou distribuição de energia elétrica ou de comunicação, inclusive cabo de fibra ótica 
ou assemelhados e base para antena de comunicação, de correia transportadora de minério e afins, de 
rede de adução, emissão ou distribuição de água e esgoto, de gasoduto, oleoduto e tubulações diversas; 
II - instalação de dispositivo de publicidade visual por qualquer meio físico, tal como outdoor, placa, 
painel, letreiro, cartaz, pintura; 
III - ocupação pontual por empreendimento comercial, industrial ou prestador de serviço lindeiro à 
rodovia; 
IV - instalação de torre ou antena. 
V - ocupação pontual da faixa de domínio por plantação. 

(Inciso acrescentado pelo art. 1º do Decreto nº 44.320, de 12/6/2006.) 

  
§ 1º O DER/MG poderá negar licença para uso ou ocupação conflitantes ou lesivas à segurança 
rodoviária, ao meio ambiente, ao patrimônio rodoviário ou ao interesse público. 
 
§ 2º O uso ou a ocupação de faixa de domínio ou de área adjacente deverá ser precedido de pedido 
formalizado e apresentação de projeto, de acordo com o estabelecido em Recomendação Técnica 
específica do DER/MG. 
 
§ 3º O efetivo uso ou a ocupação de faixa de domínio e de área adjacente se dará após o pagamento, 
pelo licenciado, da taxa a que se refere o Capítulo VIII, e a assinatura de Termo de Compromisso e 
Responsabilidade por Uso/Ocupação de Faixa de Domínio e de Área Adjacente. 
  
§ 4º Relativamente aos dispositivos de publicidade visual, o DER/MG poderá exigir a retirada dos que 
provocarem interferência nociva à segurança do trânsito rodoviário e daqueles cujas mensagens 
veiculadas forem atentatórias à legislação vigente e ao interesse público. 
  
Art. 6º De acordo com critérios técnicos e ambientais específicos para cada caso, dependerão, também, 
de licença prévia do DER/MG: 
I - o uso de faixa de domínio para plantação; (Inciso com redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 44.320, de 

12/6/2006) 

II - a remoção ou utilização de recursos naturais;  
III - a utilização de faixa de domínio e de área adjacente das rodovias para depósito, armazenamento ou 
bota-fora de resíduos de qualquer espécie. 
  
Art. 7º As transposições das localidades urbanas ainda não servidas por rodovias pavimentadas serão 
feitas, sempre que possível, através de contornos rodoviários ligados às localidades por ramais de 
acesso, que ficarão sujeitos a este Regulamento e às normas estabelecidas pelo DER/MG. 
  
Parágrafo único. Os municípios que necessitarem implantar contorno rodoviário deverão encaminhar 
previamente ao DER/MG o Plano de Ocupação e Uso do Solo. 
  
Art. 8º No caso de loteamento ao longo da rodovia, a administração municipal deverá apresentar ao 
DER/MG, para análise e aprovação, o Plano de Expansão Urbana do Município, contendo projeto de 
loteamento com previsão de vias marginais paralelas ao eixo da rodovia, ligadas ao trevo mais próximo. 
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Art. 9º É vedado à administração municipal efetuar alterações nas características técnicas e operacionais 
das rodovias que compõem o Sistema Rodoviário Nacional e Estadual, tais como alargamento e 
duplicação de pistas, trevos de acesso e vias urbanas, instalação de obstáculos tipo lombadas 
eletrônicas, ondulações e sonorizadores ou qualquer tipo de sinalização em desacordo com os 
procedimentos administrativos e Recomendações Técnicas do DER/MG. 
  
Art. 10. O DER/MG poderá, a seu critério, autorizar a utilização de uma mesma instalação por mais de 
um interessado, seja qual for a natureza do serviço, desde que: 
I - haja anuência prévia do primeiro licenciado;  
II - seja recolhida a taxa a que se refere o Capítulo VIII para cada licença concedida. 
  
Parágrafo único. O licenciado que consentir na utilização de suas instalações por terceiro sem a prévia e 
expressa autorização do DER/MG se sujeitará às penalidades descritas no art. 19, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis ao usuário ou ocupante irregular. 

 
CAPÍTULO III 

DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
 
Art. 11. A licença para uso ou ocupação de faixa de domínio e de área adjacente de rodovia será 
concedida pelo período solicitado, limitada ao término do ano civil em curso. 
  
§ 1º A licença poderá ser renovada a cada ano civil, a critério do DER/MG, se houver interesse do 
usuário ou ocupante, exceto quando: 
I - ocorrer descumprimento do disposto neste Regulamento e nas Recomendações Técnicas do 
DER/MG; 
II - ocorrer a superveniência de norma legal ou de fato administrativo que a torne formal ou 
materialmente inexeqüível; 
III - o interessado não recolher a taxa a que se refere o Capítulo VIII.  
 
§ 2º Considera-se requerida a renovação da licença quando o licenciado, sem apresentar ao DER/MG o 
respectivo pedido formal, mantiver-se no uso ou ocupação da faixa de domínio ou área adjacente. 

 
CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO E DE ÁREA ADJACENTE 
 
Art. 15. A fiscalização das faixas de domínio e áreas adjacentes das rodovias estaduais, das rodovias 
federais delegadas e das rodovias sob concessão será exercida pelo DER/MG com o apoio da Polícia 
Rodoviária Estadual ou, quando for o caso, da Polícia Rodoviária Federal, mediante convênio, devendo o 
DER/MG: 
I - manter postos de vigilância ostensiva;  
II - aplicar multas, se for o caso;  
III - embargar ou demolir obras e serviços executados em desacordo com este Regulamento; 
IV - apreender ou remover bem, inclusive dispositivo visual, tal como outdoor, placa, painel, letreiro, 
cartaz, pintura e outro engenho, que estejam em desacordo com este Regulamento ou com as 
Recomendações Técnicas do DER/MG, independentemente da aplicação de multa, se for o caso; 
  
§ 1º Os agentes incumbidos da fiscalização têm livre acesso, para o exercício de suas funções, aos 
locais em que devam atuar, devendo estar munidos de documento de identificação. 
  
§ 2º Nos casos de resistência ou desacato no exercício de suas funções, os agentes incumbidos da 
fiscalização poderão requisitar apoio policial. 
  
Art. 16. O DER/MG e a Advocacia-Geral do Estado prestarão mútua colaboração nas ações de 
desocupação de faixa de domínio invadida ou ocupada irregularmente, bem como nas ações vinculadas 
ao uso irregular da área adjacente da rodovia, podendo celebrar convênio de cooperação técnica para 
esse fim com o Ministério Público. 
  

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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 Art. 43. Os casos omissos serão objeto de estudo pela Diretoria de Operação Viária do DER-MG e de 
decisão de seu Diretor-Geral. (Artigo com redação dada pelo art. 55 do Decreto nº 47.839, de 16/1/2020.) 
 
 

LEI Nº 11.065, DE 1º DE AGOSTO DE 2017 
 

Estabelece a estrutura orgânica da administração pública do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º – Esta lei estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo do 
Município de Belo Horizonte. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção II 

Da Administração Direta 
 

Subseção II 
Das Secretarias Municipais 

 
Art. 51 – A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI – tem como competência planejar, 
coordenar, controlar, regular e avaliar as ações setoriais a cargo do Município relativas a obras públicas, 
infraestrutura urbana e moradia, especialmente no que se refere: 
 
III – à implementação de obras relativas aos sistemas viário e rodoviário municipal; 
 
 

ANEXO I – LEI Nº 9.691/09 – MAPA 30 
(redação original) 
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ANEXO I – LEI Nº 9.691/09 – MAPA 30 

(redação dada pela Lei Nº 10.698, de 10/01/ 2014) 
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Legenda:  
Fonte: Geosiurbe (PBH)   -   Data da consulta: 25/03/2021 
 


